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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2022 

 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, 

E A EMPRESA C J DE ARAUJO 

PESSOA - ME. 

  

 

Celebram o presente instrumento de contrato, sendo de um lado como CONTRATANTE, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

08.354.383/0001-08, sediada na Rua São Jose, nº. 04, Centro, MONTANHAS/RN, CEP: 

59.198-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MANUEL GUSTAVO DE 

ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 001.316.741 – 

SSP/RN, inscrito no CPF sob nº 829.208.004-00, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa C J DE ARAUJO PESSOA - ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº. 29.303.584/0001-56, com sede na Avenida Coronel Estevam, 3142, 

Nossa Senhora de Nazaré – Natal/RN, CEP: 59062-200, neste ato representada pela Srª 

CARLA JEANE DE ARAÚJO PESSOA, brasileira, divorciada, empresária, residente e 

domiciliada na Rua Jaguarari, 5250, Apto 201, Candelária – Natal/RN, CEP: 59064-500, 

portadora da cédula de identidade nº 1.272.672 – SSP/RN e inscrita no CPF nº 790.908.774-

87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o edital do 

Processo Licitatório 21/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021, com 

a Lei 10.520 de 17/07/2002, Lei 8.666/93 e as cláusulas estabelecidas neste termo, conforme 

especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada na aquisição futura de Gêneros Alimentícios, 

destinado a atender necessidades das secretarias municipais, conforme especificações e nos 

itens abaixo:  

  

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO, MÍNIMO DE 

50% DE CACAU, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 400G E COM PRAZO DE 

VALIDADE. 

MAVALERIO PACOTE 320 R$ 6,37 R$ 2.038,40 

2 

AÇÚCAR CRISTAL DERIVADO DA SACAROSE DE CANA 

DE AÇÚCAR, NA COR BRANCA, DE RÁPIDA 

DISSOLUÇÃO. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE 

VALIDADE. 

BOMÇUCAR KG 900 R$ 3,11 R$ 2.799,00 

5 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE 

MAIORAL KG 740 R$ 5,47 R$ 4.047,80 
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VALIDADE. 

6 

ARROZ POLIDO, GRÃO LONGO, TIPO 2, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 

LÍQUIDO DE 1KG E COM PRAZO DE VALIDADE. 

MAIORAL KG 400 R$ 5,87 R$ 2.348,00 

9 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, SABORES 

VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 400G. 

ESTRELA PACOTE 630 R$ 3,78 R$ 2.381,40 

10 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO DE 400G. 

ESTRELA PACOTE 650 R$ 3,88 R$ 2.522,00 

11 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, DUPLA 

EMBALAGEM. PRODUTO INDUSTRIALIZADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 

400G. 

ESTRELA PACOTE 670 R$ 3,78 R$ 2.532,60 

14 
CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM, COM 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 250G. 
DELICATO PACOTE 440 R$ 4,48 R$ 1.971,20 

15 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, 

CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM ATÓXICA, LIMPA, 

NÃO VIOLADA, TETRA PACK (CAIXINHA), PESO 

DRENADO 200 G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 

INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) 

OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

ITALAC UNID. 65 R$ 3,00 R$ 195,00 

16 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, EMBALADA EM 

SACOS TRANSPARENTES, RESISTENTES, LIMPOS E NÃO 

VIOLADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. O MESMO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 70 (SETENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA E PESO LÍQUIDO DE 1 KG. 

FINNA KG 10 R$ 4,16 R$ 41,60 

17 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, EMBALADA EM 

SACOS TRANSPARENTES, RESISTENTES, LIMPOS E NÃO 

VIOLADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. O MESMO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 70 (SETENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA E PESO LÍQUIDO DE 1 KG. 

FINNA KG 20 4,16 83,20 

18 

FEIJÃO TIPO PRETO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE MÍNIMO 

90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 

CORRESPONDENTE DE GRÃOS INTEIROS, SADIOS, 

NOVOS, COM UMIDADE PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE 

CATOLÉ KG 280 R$ 8,16 R$ 2.284,80 
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OUTRAS ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO, 

PESO LÍQUIDO DE 1KG E COM PRAZO DE VALIDADE. 

20 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUÍDO DE MÍNIMO 

90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 

CORRESPONDENTE DE GRÃOS INTEIROS, SADIOS, 

NOVOS, COM UMIDADE PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE 

OUTRAS ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO, 

PESO LÍQUIDO DE 1KG E COM PRAZO DE VALIDADE 

CATOLÉ KG 30 R$ 7,46 R$ 223,80 

21 

FLOCÃO DE MILHO, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE.  EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 500G E 

PRAZO DE VALIDADE. 

BONOMILHO PACOTE 1020 R$ 1,37 R$ 1.397,40 

22 

LEITE INTEGRAL EM PÓ, EMBALAGEM ALUMINIZADA, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO 200G 

E PRAZO DE VALIDADE. 

ITALAC PACOTE 1280 R$ 6,07 R$ 7.769,60 

24 

MACARRÃO, FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU 

SÊMOLA, COM OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS, ISENTAS 

DE MATÉRIA TERROSA E PARASITA. 

VITARELA PACOTE 930 R$ 2,24 R$ 2.083,20 

25 

MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, COM OVOS, EMBALADO 

EM PACOTES DE 500G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 

PARASITA. 

VITARELA PACOTE 30 R$ 3,68 R$ 110,40 

26 

MARGARINA, COM ÓLEO VEGETAL 

INTERESTERIFICADO, LIVRE DE GORDURA TRANS, COM 

NO MÁXIMO 65% DE LIPÍDIOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500G, RESISTENTE, ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

DELICIA UNID. 40 R$ 4,60 R$ 184,00 

28 

MILHO DE PIPOCA, PARA O PREPARO DE PIPOCA, SECO, 

PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, COM 

ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS. ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO 

DE 500G E PRAZO DE VALIDADE. 

REI DE 

OURO 
PACOTE 10 R$ 3,46 R$ 34,60 

29 

ÓLEO DE SOJA, COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 

REFINADO, SEM COLESTEROL. GARRAFA COM PESO 

LÍQUIDO DE 900ML E PRAZO DE VALIDADE 

LIZA 
GARRAF

A 
140 R$ 8,57 R$ 1.199,80 

30 

PIMENTA DO REINO, EM PÓ, COM CHEIRO, COR E 

SABOR PRÓPRIO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 

LÍQUIDO DE 50G, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

KITANO PACOTE 200 R$ 3,11 R$ 622,00 

31 

SAL REFINADO, REFINADO, IODADO, COM 

GRANULAÇÃO UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO 

PEGAJOSO OU EMPEDRADO. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CONTENDO 1KG E COM 

PRAZO DE VALIDADE. 

LEBRE KG 80 R$ 1,49 R$ 119,20 

33 

TEMPERO COMPLETO, EMBALAGEM CONTENDO  

500ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

APROVADO PELO ÓRGÃO VIGENTE. 

PREDILETO 
GARRAF

A 
115 R$ 2,06 R$ 236,90 

34 VINAGRE, FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL, ACIDEZ SADIO GARRAF 110 R$ 2,02 R$ 222,20 
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4%. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM GARRAFAS PLÁSTICAS 

RESISTENTES, CONTENDO 500 ML. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

A 

36 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA MARROM OBTIDA 

POR PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, A 

PARTIR DE FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA, 

PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E PROTEÍNA 

CONCENTRADA DE SOJA, ISENTA DE SUJIDADES, DEVE 

APRESENTAR UNIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM 

BASE SECA MÍNIMA DE 50%.  EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 400G E 

PRAZO DE VALIDADE. 

SUPRASOY PACOTE 420 R$ 4,94 R$ 2.074,80 

37 

COLORAU, EM PÓ, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 100G E 

PRAZO DE VALIDADE. 

REI DE 

OURO 
PACOTE 480 R$ 0,88 R$ 422,40 

38 

COMINHO, EM PÓ, COM CHEIRO, COR E SABOR 

PRÓPRIO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 

100G, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

KITANO PACOTE 142 R$ 2,61 R$ 370,62 

42 

MAIONESE NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 

CONTÉM OVO E DERIVADOS DE SOJA, EMBALAGEM DE 

250 G COM PRAZO DE VALIDADE VIGENTE 

QUERO UNID. 40 R$ 3,81 R$ 152,40 

43 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUB-GRUPO 

FINA, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

SANTO 

ANTONIO 
KG 4 R$ 3,68 R$ 14,72 

44 MILHO VERDE, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS BONNARE UNID. 40 R$ 3,18 R$ 127,20 

53 ERVILHA AO NATURAL, LATA 200G BONNARE UNID. 40 R$ 2,99 R$ 119,60 

59 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM DE 520 GRAMAS TAMBAU UNID 35 R$ 2,96 R$ 103,60 

60 

REFRIGERANTE SABOR COLA: AROMATIZANTES 

NATURAIS, ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, CAFEÍNA, 

EXTRATO DE NOZ DE COLA, CORANTE CARAMELO IV, 

ACIDULANTE ÁCIDO FOSFÓRICO (INS 338). É UM 

PRODUTO NÃO ALCOÓLICO, SEM GLÚTEN E NÃO 

CONTÉM QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE 

PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, GORDURAS 

SATURADAS, GORDURAS TRANS E FIBRAS 

ALIMENTARES DE GARRAFA PET DE 2 LITROS. 

INDAIA UNID 15 R$ 4,33 R$ 64,95 

61 

REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ: ÁGUA 

GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE GUARANÁ, 

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, CONSERVADORES: 

BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO, 

AROMATIZANTE E CORANTE CARAMELO IV. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN GARRAFA PET DE 2 LITROS. 

INDAIA UNID 15 R$ 4,33 R$ 64,95 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 40.963,34 
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LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORANGO, AMEIXA OU 

SALADA DE FRUTAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO 

PESO LÍQUIDO DE 1L, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, RESFRIADO NO 

MÁXIMO 10ºC. PRAZO DE VALIDADE 45 DIAS. DEVERÁ 

CONSTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 

INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF). 

BABYGUT PACOTE 35 R$ 3,85 R$ 134,75 

2 

CARNE BOVINA ACÉM, RESFRIADA, LIMPA, ASPECTO: 

PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO 

TIPO DE CORTE: CARACTERÍSTICO DA PEÇA 

CONFORME O PADRÃO DESCRITO NA PORTARIA N° 5 

DE 8/11/88 E PUBLICADA NO D.O.U. DE 18/11/88, SEÇÃO I. 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS LACRADAS. SERÃO ADOTADOS OS CRITÉRIOS 

E PADRÕES ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO RDC 

N°.12, 02/01/01, ANVISA/MS, ANEXO I, GRUPO 5. ITEM A, 

PUBLICADA NO D.O.U. SEÇÃO I EM 10/01/01. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 20 (VINTE) [DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE KG] 

BOMFIM KG 600 R$ 28,22 
R$ 

16.932,00 

3 

CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª QUALIDADE MOÍDA 

MAGRA (ACÉM, MÚSCULO), RESFRIADA, LIMPA, 

ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. ODOR: PRÓPRIO 

TIPO DE CORTE: CARACTERÍSTICO DA PEÇA 

CONFORME O PADRÃO DESCRITO NA PORTARIA N° 5 

DE 8/11/88 E PUBLICADA NO D.O.U.  DE 18/11/88, SEÇÃO I. 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS LACRADAS. SERÃO ADOTADOS OS CRITÉRIOS 

E PADRÕES ESTABELECIDOS NA RESOLUÇÃO RDC 

N°.12, 02/01/01 ANVISA/MS, ANEXO I, GRUPO 5. ITEM A, 

PUBLICADA NO D.O.U. SEÇÃO I EM 10/01/01. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

ALIMENTI KG 670 R$ 25,73 
R$ 

17.239,10 
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MÍNIMA DE 20 (VINTE) [DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE KG] 

4 

CARNE DE CHARQUE, TRASEIRO DE 1ª QUALIDADE 

(NO MÁXIMO 10% DE GORDURA), EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 

NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO EM PACOTES DE 500 

GRAMAS. 

2000 KG 210 R$ 36,18 R$ 7.597,80 

5 

COXA E SOBRE COXA, APRESENTAR-SE CONGELADAS, 

LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS EM 

PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. FORNECIMENTO POR KG. 

SOMAVE KG 120 R$ 9,95 R$ 1.194,00 

6 

SALSICHA – APRESENTANDO-SE EM GOMOS 

UNIFORMES E PADRONIZADOS, EMBALADA A VÁCUO, 

EM SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE O 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 5KG. 

MANA PACOTE 5 R$ 39,43 R$ 197,15 

7 

QUEIJO MUSSARELA, PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 

EMBALADO A VÁCUO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO 

COM A MARCA DO PRODUTO, PESO E DATA DE 

VALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DE 1KG 

DEVERÁ CONTER A TRANSCRIÇÃO DO REGISTRO NO 

SIM, SIF OU MAPA. 

YOGA KG 25 R$ 32,75 R$ 818,75 

10 

PEITO DE FRANGO, COM OSSO, 1ª QUALIDADE, 

CONGELADO TAMANHO MÉDIO E GRANDE. 

APRESENTAR-SE CONGELADO, EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 

VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A 

REAL KG 1200 R$ 10,71 
R$ 

12.852,00 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO. ACONDICIONADOS EM 

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 

SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

12 

CARNE SECA BOVINA TRASEIRO - RESFRIADO, COM 

ASPECTO PRÓPRIO, FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE 

MANCHAS ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO E 

ATÓXICO 

BOMFIM KG 30 R$ 37,23 R$ 1.116,90 

13 

PEIXE TIPO PESCADA - RESFRIADO, COM ASPECTO 

PRÓPRIO, FIRME, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE MANCHAS 

ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO E ATÓXICO 

CRUZ KG 20 R$ 22,77 R$ 455,40 

 

POLPA DE ACEROLA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 

CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 

CONSERVANTES COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 

REGISTRO NO MAPA. 

DFRUT KG 610 R$ 5,08 R$ 3.098,80 

15 

POLPA DE CAJÁ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, SEM 

CORANTES E SEM CONSERVANTES COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA DO FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

DFRUT KG 650 R$ 6,35 R$ 4.127,50 

16 

POLPA DE CAJU, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, SEM 

CORANTES E SEM CONSERVANTES, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCA DO FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

DFRUT KG 50 R$ 5,08 R$ 254,00 

17 

POLPA DE GOIABA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 

CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 

CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 

REGISTRO NO MAPA. 

DFRUT KG 614 R$ 5,08 R$ 3.119,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 69.137,27 

 

Perfazendo um valor total estimado do contrato de R$ 110.100,61 (Cento e dez mil cem 

reais e sessenta e um centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 02 de março à 31 de maio de 2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO  

3.1 O gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa conforme portaria nº 019/2018 

constante nos autos, terá 15 (quinze) dias para conferir a documentação comprobatória 

exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões 

apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos entregues 
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atendem às especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 

da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência emitirá o atesto.  

3.2 O Atesto será instruído com a seguinte documentação: 

I. Certidões para verificação da situação cadastral do credor, devidamente acompanhadas da 

prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade; 

II. Demais documentos exigidos, conforme a natureza da despesa. 

3.3 Constatada qualquer pendência em relação à Nota Fiscal, à entrega do bem ou de parcela 

deste, o contratado será comunicado para saná-la.  

3.4 Após a verificação da documentação apresentada pelo credor, e o cumprimento de todas 

as providências, o gestor de contrato emitirá o atesto e deverá remeter imediatamente a 

documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças para fins de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

4.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento 

equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (dezenove) dias corridos.  

4.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada 

e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

4.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de 

Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo 

credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da 

despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o 

parcelamento da prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma 

financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências 

relativas à execução do contrato ou à documentação apresentada.  

5.1.1 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – 

INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

5.1.2 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em 

permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa 

prevista em capítulo próprio.  

5.2 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá fazer 

constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações 

complementares, a expressão:  
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“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

5.3 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

5.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

5.5 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 

será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

       365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

5.6 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota 

fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.  

5.7 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN realizará consulta prévia 

quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), 

FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e 

Receita Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e 

LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

5.7.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa, sob pena de rescisão contratual.  

5.7.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

5.8 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

5.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não isenta a 

Contratada de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  
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5.10 A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 

que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), medido mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística), acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:  

 

R = V x I – Io, onde: 

   Io 

R = Valor do reajuste procurado;  

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;  

I = Índice relativo à data do reajuste;  

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação.  

6.2 Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência 

do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato.  

6.3 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as partes de novo índice 

oficial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 O contratado poderá iniciar os serviços a partir da assinatura deste Termo de Contrato, 

ficando o mesmo a disposição da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, através da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes de sua Proposta Comercial, observadas as características mínimas 

exigidas no Edital; 

8.2 Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao 

objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos 

órgãos de controle interno e externo; 

8.3 Executar os serviços pelos valores/preços estabelecidos na fase de lances, conforme 

Proposta Comercial atualizada do PREGÃO PRESENCIAL Nº 000007/2018. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações e responsabilidade do CONTRATANTE: 
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a) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com os valores convencionados na Cláusula 

Primeira do presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 

formalidades previstas; 

b) Notificar a CONTRATADA sobre as falhas observadas na execução deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

10.1 Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei 

nº 8.666/93, além de outras previstas na legislação pertinente:  

10.1.1 Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitado os direitos da CONTRATADA;  

10.1.2 Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores;  

10.1.3 Fiscalizar a execução do Contrato; e,  

10.1.4 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

CONTRATUAL  

11.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, ensejará a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93.  

11.2 A rescisão deste contrato pode ser:  

11.2.1 Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da citada lei;  

11.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo 

administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  

11.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

11.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

11.4 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INTIMAÇÃO DOS ATOS  

12.1 A intimação dos atos relativos à rescisão deste Contrato a que se refere o inciso I do art. 

79 da Lei nº 8.666/93, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaração de 

inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial (§1º do art. 109 da Lei nº 

8.666/93, com alterações posteriores).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Se ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

pelo qual possa ser responsabilizada a LICITANTE, esta, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá sofrer as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado 

pela licitante desistente, na hipótese de desistência injustificada do lance, não aceita pelo 

pregoeiro, após o encerramento da fase de lances, conforme previsto no art. 28 do Decreto nº 
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5.450/2005, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios;  

c) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, na hipótese de 

recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocado;  

13.2 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 

30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a LICITANTE que:  

a) deixar de entregar documentação exigida no edital;  

b) apresentar documentação falsa;  

c) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar na execução do contrato;  

f) fraudar na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo;  

h) fizer declaração falsa;  

i) cometer fraude fiscal.  

13.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras previstas na legislação vigente, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração.  

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

13.5 O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da 

multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  

13.51 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a licitante vencedora obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

13.5.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante 

vencedora a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa.  

13.6 As sanções previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

13.7 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa.  

13.8 As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Rio Grande do Norte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1 As despesas para a seguinte contratação ocorrerão através dos recursos orçamentários:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.001 – Gabinete do Prefeito; FUNÇÃO: 04 – 

ADMINISTRAÇÃO; SUB-FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2002 – 

Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

05.001 – Secretaria Municipal de Educação; FUNÇÃO: 12 – EDUCAÇÃO; SUB-

FUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL; AÇÃO: 2010 – Manutenção das Atividades 
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da Secretaria Municipal de Educação; 2012 - Manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE/Ens. 205.600 Fundamental; SUB-FUNÇÃO: 365 – 

EDUCAÇÃO INFANTIL; AÇÃO: 2022 – Manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE/CRECHE; 2023 – Manutenção do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE/PRÉ-ESCOLA; SUB-FUNÇÃO: 366 – EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS; AÇÃO: 2105 – Manutenção do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE/EJA; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.002 – Fundo Municipal de 

Saúde; FUNÇÃO: 10 – SAÚDE; SUB-FUNÇÃO: 301 – ATENÇÃO BÁSICA; AÇÃO: 

2036 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS; 2161 – Manutenção dos Serviços 

da Atenção Básica em Saúde; SUB-FUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL; AÇÃO: 2041 – Financiamento da Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar - MAC; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.002 – Fundo 

Municipal de Assistência Social; FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL; SUB-

FUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; AÇÃO: 2057 – Manutenção do Bloco 

da Proteção Social Básica - SCFV/PBF - CRAS; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.001 – 

Secretaria Municipal de Ordem Pública e Segurança; FUNÇÃO: 06 – SEGURANÇA 

PÚBLICA; SUB-FUNÇÃO: 181 – POLICIAMENTO; AÇÃO: 2132 – Manutenção da 

Secretaria Municipal da Ordem Pública e Segurança; NATUREZA: 3.3.90.30 – MATERIAL 

DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de 

Impostos; 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino; 15520000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 15001002 - Recursos não Vinculados de 

Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde; 16000000 - Transf. Fundo a 

Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde; 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO  

15.1 Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes que altere 

o equilíbrio econômico financeiro inicial deste Contrato, o mesmo poderá ser revisto e 

restabelecido em igual proporção, mediante comprovação e requerimento pela 

CONTRATADA, conforme artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 Quaisquer comunicações e/ou notificações relativas a este Contrato serão consideradas 

como recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os 

endereços deste instrumento.  

16.2 O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quando outro 

seja indicado, o qual poderá ser utilizado com a mesma finalidade supra.  

16.3 Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos 

trabalhistas entre empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA 

assume toda a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de 

serviços por seus funcionários.  

16.4 A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma 

das obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A 
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parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer 

tempo.  

16.5 O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser 

por meio de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE.  

16.6 Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às 

condições nele estabelecidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 

termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, como único competente para 

dirimir quaisquer divergências oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim terem ajustado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no 

presente Contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo todas assinadas 

pelas partes e testemunhas abaixo.  

 

 

 

Montanhas/RN, 02 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CARLA JEANE DE ARAÚJO PESSOA 

CONTRADADA 


